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qual a inadequação procedimental acarreta a inexistência de
interesse processual (Código de Processo Civil e legislação
extravagante, p. 629).

Posicionamento semelhante é esposado por
Alexandre Freitas Câmara:

Não basta, porém, que a ida a juízo seja necessária para que
o interesse de agir esteja presente. É mister, ainda, que haja o
interesse - adequação -, ou seja, é preciso que o demandante
tenha ido a juízo em busca do provimento adequado para a
tutela da posição jurídica de vantagem narrada por ele na
petição inicial, valendo-se da via processual adequada.
[...]
Assim sendo, terá interesse de agir aquele que apresentar
necessidade da tutela jurisdicional, tendo pleiteado um
provimento que se revele adequado para a tutela da posição
jurídica de vantagem afirmada na demanda (Lições de direi-
to processual civil, p. 124-125).

Insustentável, pois, a decisão guerreada.
Nesses termos, suscito, de ofício, preliminar de

carência da ação e de causa de extinção do processo
por deficit de adequação do procedimento à causa,
acolhendo-a, para extinguir o processo sem enfrenta-
mento do mérito.

Conclusão.
Mercê de tais alinhamentos, defiro a gratuidade de

justiça ao apelante e suscito, de ofício, preliminar de
carência da ação, por falta de interesse processual e de
ausência de pressuposto de constituição e desenvolvi-
mento válido do processo, nos termos do art. 267, IV e
VI, do CPC. Acolhendo-a, anulo a sentença de mérito e
julgo extinto o processo, sem enfrentamento do mérito,
prejudicado o recurso de apelação.

Custas, pelos apelados, suspensa a exigibilidade de
pagamento, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50.

É como voto.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES FERNANDO BRÁULIO e TERESA CRISTINA
DA CUNHA PEIXOTO.

Súmula - DE OFÍCIO, ANULARAM A SENTENÇA E
EXTINGUIRAM O PROCESSO.

. . .

de fato. Ruptura da vida em comum. Incomunicabilidade
dos bens adquiridos posteriormente. Indenização prove-
niente de ação judicial intentada ainda na constância do
casamento. Direito à meação.

- Nos termos do art. 1.667 do Código Civil, no regime
da comunhão universal de bens, comunicam-se indistin-
tamente todos os bens móveis e imóveis que cada um
dos cônjuges traz individualmente para o casamento,
bem como aqueles adquiridos na constância do casa-
mento, constituindo um acervo patrimonial comum,
sendo cada cônjuge meeiro em todos os bens do casal.

- Com a dissolução da sociedade conjugal e a liqui-
dação da comunhão, dá-se a partilha e a atribuição a
cada cônjuge do bem ou dos bens que comportam na
sua meação.

- A separação de fato causa a ruptura da vida em
comum do casal, não podendo os bens adquiridos após
a separação estar sujeitos à meação.

- Assim, a verba recebida por um dos cônjuges a título
de indenização por danos morais, oriunda de ação judi-
cial ajuizada anteriormente à separação do casal, ou
seja, proveniente de direitos adquiridos durante a cons-
tância do casamento, está sujeita à meação.

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00002277..0066..009977339944-11//000011 - CCoo-
mmaarrccaa ddee BBeettiimm - AAppeellaannttee:: EE..MM..RR..VV.. - AAppeellaaddaa:: HH..GG..BB..SS..
- RReellaattoorr:: DDEESS.. DDÁÁRRCCIIOO LLOOPPAARRDDII MMEENNDDEESS

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 4ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 12 de junho de 2008. - Dárcio
Lopardi Mendes - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

Proferiu sustentação oral, pela apelante, a Dr.ª
Carolina Eilzabeth Venâncio.

DES. DÁRCIO LOPARDI MENDES - Trata-se de
recurso de apelação interposto por E.M.R.V. contra a r.
sentença proferida pela MM. Juíza de Direito da 5ª Vara
Cível da Comarca Betim/MG, nos autos da ação
declaratória incidental que move em desfavor de H.G.B.S.

A autora ajuizou a presente ação com a finalidade
de excluir a requerida da partilha sobre as verbas in-
denizatórias recebidas pelo de cujus após seu falecimento,
bem como colacionar aos autos o imóvel adquirido pelo

Inventário - Regime de bens - Comunhão universal -
Comunicabilidade dos bens - Separação de fato -

Ruptura da vida em comum - Bens adquiridos
posteriormente - Incomunicabilidade - Ação 

judicial - Indenização - Ajuizamento na constância
do casamento - Direito à meação

Ementa: Apelação cível. Inventário. Regime de comunhão
universal de bens. Comunicabilidade dos bens. Separação
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casal somente em nome dos filhos da requerida com o
falecido, que, na época, eram menores e que foi omiti-
do pela requerida.

A ilustre Magistrada sentenciante julgou parcial-
mente procedente o pedido apenas para determinar que
fosse trazido à colação o montante recebido em razão
da desapropriação do imóvel situado na Av. M.C., no
Bairro T.C., que foi objeto de desapropriação amigável
em 15.04.2003, pelo valor de R$ 125.815,93, para
integrar o acervo patrimonial do inventário, com a res-
salva de que 50% do mencionado valor corresponde à
meação da requerida.

Em suas razões recursais de f. 213/236, a apelante
assevera, em síntese, que a longa e ininterrupta sepa-
ração de fato do casal ocasiona a ruptura do regime de
bens e que, tratando-se de verba com natureza de frutos
civis, essa não se comunica. Assevera que a indenização
por danos morais e patrimoniais é personalíssima, per-
tencendo única e exclusivamente ao patrimônio do titu-
lar, no caso, o de cujus. Acrescenta, dessa forma, que a
recorrida não possui qualquer direito sobre a verba inde-
nizatória recebida pelo de cujus após seu falecimento,
sendo que a mesma ainda confessou, em ata de audiên-
cia, que estava separada de fato desde 1992, de forma
ininterrupta e definitiva.

Contra-razões às f. 239/245 pela manutenção da
sentença.

Preparo recursal à f. 237.
Conheço do recurso, visto que reunidos os pressu-

postos legais para a sua admissibilidade.
Extrai-se dos autos que H.G.B.S. e D.R.S., já faleci-

do, se casaram em 05.12.1960 sob o regime da comu-
nhão universal de bens, conforme certidão de f. 06 dos
autos de inventário.

Em suma, a controvérsia dos autos reside em se
estabelecer se a apelada tem ou não direito à meação das
verbas indenizatórias adquiridas pelo de cujus após seu
falecimento, decorrente de ação judicial ajuizada no ano
de 1985, ou seja, antes da separação de fato do casal.

De acordo com o art. 1.667, “o regime de co-
munhão universal importa a comunicação de todos os
bens presentes e futuros dos cônjuges e suas dívidas pas-
sivas, com as exceções dos artigos seguintes”.

Em comentário ao art. 1.667, ensina Fabrício
Zamprogna Matiello:

Na comunhão universal, os bens que integram o patri-
mônio individual dos cônjuges na data do casamento pas-
sam a constituir um só acervo, cuja titularidade cabe ao
casal. Também os itens adquiridos após a celebração
comunicam-se instantaneamente, juntando-se ao conteúdo
já existente. A cada cônjuge assegura-se metade do con-
junto, que permanece indiviso e considerado em fração
ideal até o momento da dissolução da sociedade. Portanto,
não se pode afirmar de antemão que este ou aquele bem
do acervo co-mum pertence ao marido ou à mulher, pois
somente depois de rompido o liame societário e apurada a
participação concreta dos consortes na partilha é que o

domínio das coisas singularizadas será transmitido (Código
Civil comentado. 2. ed. LTR, p. 1.091).

Assim, no regime da comunhão universal de bens,
comunicam-se indistintamente todos os bens móveis e
imóveis que cada um dos cônjuges traz individualmente
para o casamento, bem como aqueles adquiridos na
constância do casamento, constituindo um acervo patri-
monial comum, sendo cada cônjuge meeiro em todos os
bens do casal.

Com a dissolução da sociedade conjugal e a liqui-
dação da comunhão, dá-se a partilha e a atribuição a
cada cônjuge do bem ou dos bens que comportam na
sua meação.

Como demonstrado nos autos e destacado pela
própria requerida em seu depoimento pessoal, o casal já
se encontra separado de fato desde 1992, ano em que
o falecido deixou o lar e foi morar com seu filho.

Nessa monta, destaque-se que, com a separação
de fato, o vínculo do casal interrompe; e, em consonân-
cia com a jurisprudência pátria, tenho que devem os
bens adquiridos nesse período ser excluídos da partilha.

Ora, com a separação de fato, cessa a comunhão
existente entre os esposos, não havendo que se falar em
direito à meação de bens caso adquiridos posteriormente.

Assim, a cônjuge-virago separada de fato do mari-
do há muitos anos não faz jus aos bens por ele adquiridos
posteriormente a tal afastamento, ainda que não desfeitos,
oficialmente, os laços mediante separação judicial.

Nesse sentido, já se posicionou o colendo Superior
Tribunal de Justiça:

Casamento (efeitos jurídicos). Separação de fato (5 anos).
Divórcio direto. Partilha (bem adquirido após a separação). -
Em tal caso, tratando-se de aquisição após a separação de
fato, à conta de um só dos cônjuges, que tinha vida em
comum com outra mulher, o bem adquirido não se comunica
ao outro cônjuge, ainda quando se trate de casamento sob o
regime da comunhão universal. Precedentes do STJ: por todos,
o REsp nº 140.649, DJ de 15.12.1997. Recurso especial não
conhecido (REsp nº 67.678/RS - Terceira Turma - Rel. Ministro
Nilson Naves - j. em 19.11.1999 - RSTJ 142/220).

Portanto, tenho que, com a ruptura da vida em
comum do casal, que ocorre com a sua separação de
fato, finda, também, a existência do patrimônio comum,
não tendo a consorte direito aos bens adquiridos pelo
falecido após a separação de fato.

Contudo, esse não é o caso dos autos.
Tem-se que o falecido possuía uma aeronave, que

era utilizada para prestar serviços de transporte de car-
gas, sendo que, em 3 de março de 1980, por engano,
acabou sendo preso e tendo seu avião apreendido no
aeroporto de Jundiaí, em São Paulo.

Ocorre que, depois de evidenciado o equívoco, o
de cujus teve seu avião restituído, vindo a ingressar em
juízo contra a União Federal e a Infraero no ano de
1985, ou seja, quando ainda se encontrava casado com
a inventariante, ora requerida.
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A ação contra a Infraero transitou em julgado, sendo
que só após seu falecimento a demandada depositou o
valor devido, do qual 50% restou retido pela inventariante.
Já a ação de indenização pleiteada em desfavor da União
Federal, apesar de já transitada em julgado, ainda aguar-
da o pagamento através de precatório.

Ora, tenho que a verba recebida a título de in-
denização por danos morais e lucros cessantes diz
respeito a direitos adquiridos durante o tempo de casa-
mento entre o falecido e a requerida, portanto sujeito à
meação em favor desta última, com fulcro no regime de
bens adotado pelo casal, o da comunhão universal.

Ademais, atento ao que determina o art. 1.668 do
Código Civil de 2002, tenho que a verba indenizatória
retida pela inventariante não se enquadra em nenhuma
das hipóteses excepcionais de bens a serem excluídos da
comunhão.

Assim, a meu ver, bem andou o ilustre Magistrado
primevo em sua decisão, ao entender que a requerida
faz mesmo jus à meação do valor recebido a título de
indenização pelo cônjuge falecido quando da separação
de fato do casal, conforme se depreende da f. 209:

Assim, não há como deixar de reconhecer o direito da
requerida à meação da indenização recebida pelo de cujus
em ação judicial, repita-se, ajuizada durante a vida em
comum e referentes a fatos ocorridos antes da cessação da
sociedade conjugal pela separação de fato, bem como a
bem adquirido antes da separação.

Ante o exposto, pelas razões acima trazidas, nego
provimento ao recurso, mantendo na íntegra a decisão
recorrida.

Custas recursais, ex lege.

DES. ALMEIDA MELO - De acordo.

DES. CÉLIO CÉSAR PADUANI - De acordo.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO.

. . .

- Os embargos à execução pautados na alegação de
inconstitucionalidade de lei, em que se fundamentou o
título executivo judicial, têm sua matéria prevista no pará-
grafo único do art. 741 do CPC, com redação conferida
pela Lei nº 11.232/2005. Transitada em julgado sentença
anteriormente à vigência da Lei nº 11.232/2005,
inaplicável o parágrafo único do art. 741 do CP. Prece-
dentes do STJ. Não se inserindo as matérias dos embar-
gos à execução em quaisquer daquelas taxativamente
previstas no art. 741 do CPC, devem os mesmos ser
rejeitados liminarmente. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00668866..0077..119955223399-00//000011 - CCoo-
mmaarrccaa ddee TTeeóóffiilloo OOttoonnii - AAppeellaannttee:: MMuunniiccííppiioo ddee
AAttaallééiiaa - AAppeellaaddaa:: IIvvaanneettee PPeerreeiirraa SScchhmmaallttzz - RReellaattoorr::
DDEESS.. MMAANNUUEELL SSAARRAAMMAAGGOO 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 3ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 29 de maio de 2008. - Manuel
Saramago - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. MANUEL SARAMAGO - Conheço do recurso,
pois que presentes os pressupostos de sua admissão. 

Versam os autos embargos à execução opostos
pelo Município de Ataléia em face de Ivanete Pereira
Schmaltz, consubstanciados na inconstitucionalidade das
Leis Municipais 1.151/2001 e 1.194/2004, concessivas
de reajustes, respectivamente, de 100% e 32,5%. 

O MM. Julgador a quo, por meio da sentença de
f. 08, liminarmente, rejeitou os embargos, por prote-
latórios, com fulcro no art. 739, III, do CPC, ao funda-
mento de que a matéria nele versada não se enquadra
naquelas previstas no art. 741 do mesmo diploma
processual, pelo que condenou o embargante ao paga-
mento de multa no valor de 10% da execução (art. 740,
parágrafo único, CPC). 

Com efeito, assim dispõe referido dispositivo
processual, com as alterações conferidas pela Lei nº 11.
232/2005, com entrada em vigor seis meses após a sua
publicação (DOU 23.12.2005), verbis: 

Art. 741. Na execução contra a Fazenda Pública, os embar-
gos só poderão versar sobre: 
I - falta ou nulidade da citação, se o processo correu à revelia;
II - inexigibilidade do título; 
III - ilegitimidade das partes; 
IV - cumulação indevida de execuções; 
V - excesso de execução; 
VI - qualquer causa impeditiva, modificativa ou extintiva da

Execução contra a Fazenda Pública - Embargos
do devedor - Título executivo judicial - Lei 

municipal - Inconstitucionalidade - Art. 741,
parágrafo único, do Código de Processo Civil -

Lei 11.232/05 - Vigência - Sentença - 
Trânsito em julgado anterior

Ementa: Processual civil. Execução contra a Fazenda
Pública. Título judicial. Embargos do devedor. Inconsti-
tucionalidade de lei municipal. Rejeição liminar. Matéria
prevista no art. 741, parágrafo único, do CPC.
Inaplicabilidade. Trânsito em julgado da sentença ante-
rior à vigência da Lei nº 11.232/2005. 


